
Senhor Presidente 

Senhores Vereadores 

 
Ana Cristina Pessoa Ferraz, filha de Nelson Lúcio Ferraz e Elaine 

Maria Pessoa Ferraz, nasceu em 2 de novembro de 1969, em Santos/SP. 

Iniciou seus estudos universitários na cidade de Curitiba/PR, estado natal de 

seus pais, e, após a mudança com sua família para a cidade de Santos/SP, 

concluiu sua formação na Faculdade de Administração e Comércio Exterior da 

Associação Educacional do Litoral Santista (AELIS) aos 22 anos de idade.  

Ao conhecer seu marido Paulo Augusto Alves Flenriksen, mudou-

se para São Vicente, onde iniciou suas atividades comerciais em 1999, 

momento em que abriu a empresa de matérias gráficos "Pac Grafics". 

Posteriormente, enveredou para o ramo de comércio de produtos de limpeza e 

embalagens, abrindo a loja "Balaio & Cia" no ano de 2004, na qual exerceu 

suas atividades comerciais até seu falecimento em 2020.  

Sendo sua loja muito conhecida na cidade, Ana Cristina tornou-se 

uma comerciante muito querida no comércio vicentino. Era conhecida também 

por ser uma empresária voluntariosa, que prestava ajuda atuando em todas as 

vertentes, de animais a crianças, adolescentes, adultos e idosos, de acordo 

com trabalho que a entidade ajudada desenvolvesse, sendo sempre fiel aos 

seus ideais e a sua vocação em participar ativamente do desenvolvimento 

social da comunidade e do auxílio aos necessitados.  

Na época de seu falecimento, era Diretora de Eventos na 

Associação Comercial de São Vicente, bem como conselheira atuante no 

Conselho de Turismo de São Vicente, além de Diretora do Clube Soroptimista 

Internacional de São Vicente. Sua atuação vinha de acordo com seus 

princípios, que era a proatividade em benefício de todos nas mais diversas 

esferas.  

Após seu falecimento, muitos depoimentos de pessoas mais 

próximas (e outras nem tanto) mostraram a magnitude de sua pessoa, de cuja 

proporção a família não tinha conhecimento. Vidas transformadas foram 



expostas, tendo em vista os apoios, conselhos e direcionamentos que ela 

proporcionou na vida das mesmas, muitas vezes sem qualquer divulgação até 

para sua família, fazendo da sua caridade silenciosa um enorme bem para 

aqueles que dela necessitaram. Sempre foi sonhadora e aguerrida, tendo muito 

a contribuir com a cidade, com o comércio vicentino, com sua família e com a 

comunidade.  

A morte ainda é um dos maiores mistérios da vida. É inevitável 

nos questionarmos o porquê de termos que nos despedir de alguém que 

amamos, ou mesmo temer o nosso próprio fim. Se pudesse falar conosco, 

tenho certeza de que Ana Cristina diria:  

 
“Por que eu estaria fora de seus pensamentos, agora que estou 
apenas fora de suas vistas? Eu não estou longe, apenas estou do 
outro lado do Caminho... Você que aí ficou, siga em frente; a vida 
continua, linda e bela como sempre foi.” (Santo Agostinho). 
 

Assim, para que seu nome nunca seja esquecido, esta Casa de 

Leis lhe presta esta singela homenagem póstuma, denominando uma rua do 

bairro Parque Continental com seu nome. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



PROJETO DE LEI N.º 108/2022 

 

Denomina Ana Cristina Pessoa Ferraz a 

Rua 24, localizada no bairro Parque 

Continental. 

 

Art. 1.º - Fica denominada Ana Cristina Pessoa Ferraz a Rua 24, 

com início na Avenida Paschoal Gzebien e término na Rua Hugo Ventura, no 

bairro Parque Continental, em São Vicente. 

. 

Art. 2.º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 
SALA MARTIM AFONSO DE SOUSA 

  Em 4 de agosto de 2022. 

 

PROF. THIAGO ALEXANDRE 


